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Companhia de Desenvolvimento de Curitiba
Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal

 
INFORMAÇÃO 

 
Assunto:  Indicação  de  Gestor  e  Suplente  :  Lei Municipal  n.º  610/2019  e  Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A. 

 

Ref.: AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR e TELEVISOR PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA 
S.A., mediante as condições estabelecidas neste EDITAL e seus anexos, bem como 
outras especificações contidas no formulário proposta eletrônica e anexos, partes 
integrante deste Edital, à disposição no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de 
Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br). 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01‐055.799/2023 ‐ CURITIBA S.A. 
 

Para  as  obrigações  constantes  do  Decreto  Municipal  n.º  610/2019  e  no 

Regulamento  Interno  de  Licitações,  Contratos  e  Convênios,  referente  a  contratação 

indicada em epígrafe, designamos os funcionários JORGE RANGEL HECKMANN ‐ matrícula 

n.º 81.647 e DAVIDSON JOSÉ MOULEPES ‐ matrícula n.º 81.599, para atuar como gestor e 

suplente respectivamente, com a ciência dos mesmos. 

 
 

Marcelo Linhares Frehse 
Diretor Presidente 

 
 

Fernando Laporte Stephanes 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
Ciente:  
 

Jorge Rangel Heckmann 
Matrícula nº 81.647 

 
 

Davidson José Moulepes 
Matrícula nº 81.599 

 
 

Curitiba, 08 de Março de 2023.  

Folha nº. ................ 
GF - Curitiba S.A. 
Rubrica:.................. 


